
 
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 

GABINETE DO COMANDANTE GERAL 

 

 

PORTARIA DO COMANDANTE GERAL Nº GCG/0065/2010-CG, 21 de maio de 2010. 
 

 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13, VII, do Regulamento de 

Competência, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505/78, e tendo em vista o que dispõem o 

Item 11 do Edital n.º 002/2009 CHO PM/BM, RESOLVE: 

 

1. HOMOLOGAR o Ato nº. 021-CCPSICHO PM/BM-2010, no qual o 

Presidente da Comissão Coordenadora dar publicidade aos motivos pelos quais os candidatos do 

Processo Seletivo Interno para o Curso de Habilitação de Oficiais PM/BM-2010, realizado pela 

PMPB/COPERVE-UFPB, foram relacionados na condição de candidatos suplentes em situação 

regular para o preenchimento das vagas existentes no edital do certame, assim como também 

tornou público a condição de “SUB JUDICE” de outro candidato por força de determinação 

judicial, de acordo com os quadros abaixo, relacionados por opção, ordem decrescente de média, 

e consoante respectivo processo: 

1.1 - SUPLENTE (OPÇÃO - POLICIA MILITAR) 
Nº DE 

ORDEM NOME COMPLETO RG UF MÉDIA 
FINAL 

01 FRANCISCO DE ASSIS GOMES 15.700 PB 578,3 
 

1.2 - SUPLENTES (OPÇÃO - BOMBEIRO MILITAR) 
Nº DE 

ORDEM NOME COMPLETO RG UF MÉDIA 
FINAL 

01 JOSELITO JANUARIO DE SOUZA 15.386 PB 534,5 
02 RANNIERY ALEX SALES 15.656 PB 529,0 
03 SEVERINO SIMAO LEITE 15.679 PB 519,5 
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1.3 - SUB JUDICE (OPÇÃO - BOMBEIRO MILITAR) 
Nº 

ORD 
Nº. PROCESSO NOME COMPLETO RG UF 

MÉDIA 

FINAL 

01 200.2010.017.977-5/001 OBRIEN JACK LAYDE NOBERTO DOS SANTOS 16.146 PB 530,5 

 

2. CONVOCAR os candidatos relacionados, constantes acima nesta Portaria, 

para comparecer ao auditório do Centro de Educação da Polícia Militar, sito à Rua Dr. Francisco 

de Assis Veloso – Mangabeira VII, nesta Capital, no dia 24 de maio de 2010, às 08h00min, 

munidos dos documentos insertos no Item 14 do edital. 

 

3. Após as formalidades, AUTORIZAR ao DIRETOR DO CENTRO DE 

EDUCAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR, efetuar as matrículas dos aludidos candidatos no Curso 

de Habilitação de Oficiais PM/BM-2010, desde que atendam o estabelecido nos Itens 1 e 14 do 

edital do Processo Seletivo Interno para o CHO PM/BM-2010. 

 

4. PUBLICAR a presente Portaria e DISPONIBILIZAR na INTERNET 

através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br/newsite). 

 

 

 

WILDE DE OLIVEIRA MONTEIRO – CEL QOC 

Comandante Geral 
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